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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

<!ID332345-0>

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

MED. CAUT. EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE 2.135-4 (1)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. NÉRI DA SILVEIRA
REQTE. : PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT
ADVDOS. : LUIZ ALBERTO DOS SANTOS E OUTROS
REQTE. : PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT
ADVDOS. : RONALDO JORGE ARAÚJO VIEIRA JÚNIOR

E OUTROS

REQTE. : PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL - PC DO B
A D V. : PAULO MACHADO GUIMARÃES
REQTE. : PARTIDO SOCIALISTA DO BRASIL - PSB
ADVDOS. : LUIZ ARNÓBIO BENEVIDES COVÊLLO E OUTRO
REQDO. : CONGRESSO NACIONAL

Decisão: Após o relatório e as sustentações orais da tribuna, pelo
requerente, Partido dos Trabalhadores-PT, do Dr. Luiz Alberto dos Santos, e do
Advogado-Geral da União, Dr. Gilmar Ferreira Mendes, o Tribunal deliberou
suspender a apreciação do processo de pedido de concessão de liminar. Pre-
sidiu o julgamento o Senhor Ministro Marco Aurélio. Plenário, 27.9.2001.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Néri da Silveira,
Relator, deferindo a medida acauteladora para suspender a eficácia do
artigo 39, cabeça, da Constituição Federal, com a redação imprimida
pela Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998, em razão
do que continuará em vigor a redação original da Constituição, pediu
vista, relativamente a esse artigo, a Senhora Ministra Ellen Gracie.
Em seqüência, o Tribunal, por unanimidade, declarou o prejuízo da
ação direta quanto ao ataque ao artigo 26 da Emenda Constitucional
nº 19/98. O Tribunal, por unanimidade, indeferiu a medida cautelar de
suspensão dos incisos X e XIII do artigo 37, e cabeça do mesmo
artigo; do § 1º e incisos do artigo 39; do artigo 135; do § 7º do artigo
169; e do inciso V do artigo 206, todos da Constituição Federal, com
a redação imprimida pela Emenda Constitucional nº 19/98. Votou o
Presidente, o Senhor Ministro Marco Aurélio. Relativamente a estes
artigos, a Senhora Ministra Ellen Gracie, esteve ausente, justifica-
damente, não participando da votação. Após o voto do Relator, in-
deferindo a medida cautelar quanto ao § 2º do artigo 41 da Cons-
tituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº 19/98,
foi suspensa a apreciação. Ausentes, justificadamente, o Senhor Mi-
nistro Celso de Mello, e, neste julgamento, o Senhor Ministro Nelson
Jobim. Plenário, 08.11.2001.

Decisão: Após os votos da Senhora Ministra Ellen Gracie e
do Senhor Ministro Sepúlveda Pertence, acompanhando o voto do
Relator, deferindo a liminar para suspender a eficácia do artigo 39,
cabeça, da Constituição Federal, com a redação imprimida pela
Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998, pediu vista o
Senhor Ministro Nelson Jobim. Não votou o Senhor Ministro Gilmar
Mendes por suceder ao Senhor Ministro Néri da Silveira, que já
proferira voto. Presidência do Senhor Ministro Marco Aurélio. Ple-
nário, 27.06.2002.

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro
Nelson Jobim, justificadamente, nos termos do § 1º do artigo 1º da
Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor
Ministro Maurício Corrêa. Plenário, 28.04.2004.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Senhor
Ministro Nelson Jobim (Presidente), que indeferia a liminar, pediu vista
dos autos o Senhor Ministro Ricardo Lewandowski. Ausentes, justi-
ficadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie e, neste julgamento, os
Senhores Ministros Celso de Mello e Eros Grau. Plenário, 23.03.2006.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.685-8 (2)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R A : MIN. ELLEN GRACIE
REQTE.(S) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS AD-

VOGADOS DO BRASIL
A D V. ( A / S ) : ROBERTO ANTONIO BUSATO
REQDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, resolveu questão de
ordem suscitada pela Relatora no sentido de que não é o julgamento
da Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental prioritário em
relação ao da Ação Direta de Inconstitucionalidade, podendo ser
iniciado o julgamento desta. Por unanimidade, o Tribunal rejeitou a
preliminar suscitada pela Advocacia Geral da União de ausência de
fundamentação do pedido. O Tribunal, por unanimidade, admitiu co-
mo amici curiae a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de
Janeiro; o Partido do Movimento Democrático Brasileiro-PMDB; o
Partido da Frente Liberal-PFL; o Partido Democrático Trabalhista-
PDT, e o Partido Popular Socialista-PPS; e inadmitiu quanto ao Par-
tido Social Liberal-PSL. O Tribunal, por maioria, julgou procedente a
ação para fixar que o § 1º do artigo 17 da Constituição, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 52, de 8 de março de
2006, não se aplica às eleições de 2006, remanescendo aplicável à tal
eleição a redação original do mesmo artigo, vencidos os Senhores
Ministros Marco Aurélio e Sepúlveda Pertence, nessa parte, sendo
que o Senhor Ministro Marco Aurélio entendeu prejudicada a ação,
no que diz respeito à segunda parte do artigo 2º, da referida emenda,
quanto à expressão "aplicando-se às eleições que ocorrerão no ano de
2002". Votou o Presidente, Ministro Nelson Jobim. Falaram: pelo
requerente, o Dr. Roberto Antonio Busato, Presidente do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; pelo requerido, o Dr.
Alberto Cascais, Advogado-Geral do Senado Federal; pelos amici
curiae Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, o Dr.
Marcelo Cerqueira, e pelo PMDB, PFL, PPS e PDT, o Dr. Admar
Gonzaga Neto; pela Advocacia Geral da União, o Ministro Álvaro
Augusto Ribeiro Costa, Advogado-Geral da União e, pelo Ministério
Público Federal, o Dr. Antônio Fernando Barros e Silva de Souza,
Procurador-Geral da República. Plenário, 22.03.2006.

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.788-1 (3)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R
ORIGINÁRIO : MIN. MARCO AURÉLIO
R E L ATO R
PARA O
ACÓRDÃO : MIN. NELSON JOBIM
REQTE. : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS REGISTRA-

DORES DE PESSOAS NATURAIS - ARPEN
ADVDOS. : CLÉMERSON MERLIN CLÉVE E OUTRO
REQDO. : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
REQDO. : CONGRESSO NACIONAL

Decisão: O Tribunal, por maioria de votos, não conheceu da
ação direta, por ilegitimidade ad causam da autora, vencido o Sr.
Ministro Marco Aurélio, Relator. Votou o Presidente. Redigirá o acór-
dão o Sr. Ministro Nelson Jobim. Ausentes, justificadamente, os Srs.
Ministros Carlos Velloso e Celso de Mello (Presidente), e, neste
julgamento, o Sr. Ministro Sydney Sanches. Presidiu o julgamento o
Sr. Ministro Moreira Alves (RISTF, art. 37, I). Plenário, 05.3.98.

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE EM FACE DOS ARTS. 1º, 3º, E 5º DA LEI FEDERAL Nº
9.534 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997. ENTIDADE DE CLASSE.
ILEGITIMIDADE ATIVA. A ARPEN - Associação Nacional dos
Registradores de Pessoas Naturais não se compreende no âmbito do
art. 103, IX, 2ª parte, da Constituição Federal, por ser um subgrupo
dentro do grupo representado pela ANOREG - Associação dos No-
tários e Registradores do Brasil. Assim, falta-lhe legitimidade para a
propositura da presente ação. Ação direta de inconstitucionalidade
não conhecida.
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